
PORTARIA Nº 00608/2023 

RETIRA EXTENSÃO DE CARGA 

HORÁRIA PROFESSORA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES, SR. LEVI MARQUES DE 
SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica 
Municipal, com alterações introduzidas posteriormente; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Retirar· a extensão de carga horária da professora VALÉRIA GRIFFO 

GONÇALVES XAVIER, a partir do dia 05 de outubro de 2023. 

Art. 2° - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do dia 05 de outubro de 2023. 

Brejetuba-ES, 31 de outubro de 2023. 

~~~~cada no quadro de avisos e Site da Prefeii Municipal de Brejetuba-ES, 31 de outubro de 

SÉ&oTIG 
Chefe de Gabinete 

Av. Angelo Uliana - s/nº -·Bairro Bellarmino Ulyana - CEP 29630-000 - Brejetuba - ES 
Tel.: (27) 3733-1200 - CNPJ: 01.612.674/0001-00 


